
Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

LEI N.o 2264/2018 

"DISPÕE SOBRE: ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

POR ASSINATURA DE CONVÊNIO NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE CORDEIRO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir através de Decreto crédito suplementar no 

valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais). 

Art. 2° - Os recursos para atender o art. 10 são provenientes de convênio celebrado entre a 

Prefeitura Municipal de Cordeiro e o Ministério da Saúde, conforme Termos n° 

330150171219085462 e 3301501712191713665. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2018. 

Avenida Presidente Vargas, n" 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Te!.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



TERMO DE COMPROMISSO 
~.1EP.I\SSE DE RECURSO PARA AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

T';-l,I,;" 33015 i712191713G65 

O qestor oota) município CORDEIRO - R.J. IBGE 330150, declara que acessou o sistema 
J;~p\j,J. H::I em http ·/egestolab,saude.gov.br através de login e senha utilizado pelo Funde 
\;:U'~ ~.ir}{1!·Estadllal de Saúde que tem CNPJ 037167SQn00163 e assume o compromisso de 
executar o recurso financeiro no valor de R$ 25.000.00 para a aquisição de e equipamentos 

odontológicos para a(s} equipels) de saúde bucal. 

O qestor está ciente que este recurso deve se destinar, exclusivamente, ao funcionamento 

das equipes de Saúde Bucal da Atenção Básica e deve apresentar él prestação de contas sobre a 
aplicaçáo deste recurso por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG 

Os equiparnentos constam na Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes 
financráveis pelo SUS (RENEM), que poderá ser consultada através do Sistema de Informação e 

Ge!enclarnento de Equipamentos e Materiais Permanentes Financiáveis para o SUS (SIGEM) 

disnoru f(~1 em https://consultafns.saude.gov hr/#/equiparnento/componente (Programa 

estratégico: tenção Básica- Saude Mais Perto de Você: Componente: Saúde Bucal- Brasil 
Sorridente: Tipo de Unidade-Centro de Saúde/Unidade Básica; Tipo de Serviço-Núcleo de 
Ate ncao à Saúde Bucal; Ambiente-Consultório Odontológico). Dentre estes equipamentos, o 
rv~IP!~,tér'o da Saude recomenda que o gestor opte como prioridade os equipamentos que estão 

abaixo . elacronados. objeuvando a ampliação e qualificação da atenção à saúde bucal em 

contoru-idade com as Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal e Política Nacional de 

!-\iR n ci'l C) Basi ca. 

C:>'ihrnl(:; estabelecido na portaria 3.389 de 12 de dezembro de 2017, Art. 8° - O gestor do 

município habilitado ao recebimento dos recursos. nos termos da legislação que regulamentam o 

SUS cJevern 

I - Assecurar o devido processo licitatório para aquisição do objeto, devendo avaliar a adesão a 

ata de registro de preços do Ministério da Saúde. caso haja: 

·11 - Adquirir o equipamento ou matenat permanente nos termos da especificação constante no 

Sistema de Informação e Cerenciarnento de Equipamentos e Materiais Permanentes para o SUS 
I Si(3E~.1!. Proqrama Estrateqrco Atenção Básica - Saúde mais perto de você, Componente Saúde 

Bucal- Brasil Sorridente. disponível em www.fns.saude.qov br: 

111 - Provrnencrar a adecuacào visual ela Unidade de Saude que receber o equipamento. segundo 



o Manual de inserção de loqotipo , disponibilizado pelo Ministério da Saúde no site 
www.'.3ude.gov.bríbucal: e 

IV - Arcar com possíveis custos adicionais na aquisição. 

CORDEIRO - RJ, December 22,2017 

---._--- ---_ .. -~-_. __ ._- .. _._------_._------- 

\f.-~.Nj.I\ LUCIA V!E'RA HUGUENiN 



TERMO DE COMPROMISSO 

REP.ASSE DE RECURSO PARf\ I\QUISICÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
Ternlc I:'; 330150171219085462 

O ~Jeslof doía\ município CORDEIRO - RJ, l8GE 330150, declara que acessou o sistema 
disponível em http://egestorab.saude.gov,br através de login e senha utilizado pelo Fundo 
MUfli(;ID;.:;IíEstadLli'lt de Saúde que tem CNPJ 0371G7590001ü3 e assume o compromisso de 
executar '2 recurso financeiro no valor de R$ 25,000 00 para a aquisição de e equipamentos 
(Jdc n(nICH}ICOS para 8(S) equipet s) de saúde bucal. 

~, ~estor esta (.IE~nte que este recurso deve se destu ar. exclus.va.nente. ao funcionamento 

\lc.i:~ t;l;uit;e;3 ':;8 Saúde Bucal da /-tençao Básica e deve apresentar a prestação de contas sobre a 

apIIG)'~;;(' {i8~;te recurso por meio do Relatório ,L\nual de Gestão - RAG. 

flnanCIi1'-'t'iS pelo SUS (RENEM), que poderá ser consultada através do Sistema de Informação e 
GerÜ! ci.smento de Equipamentos e Materiais Permanentes Financiáveis para o SUS (SIGEM) 

I ":'ilf"li':el '::;'(T' h~ ps:llconsult(Jfns.saude.gov.br!#iequipamento/componente (Programa 
t;:,.;' ctt89"-o' Alr~ncao Baste»- Saúde Mais Perto de Você Componente: Saúde Bucal- Brasil 
Sc;!,Jtmle. Tipo de Unidade-Centro de Saúde/Unidade Básica; Tipo de Serviço-Núcleo de 

Ate'1çi'm i~ Saúde Bucal: .Amhiente-Consu!tório Odonlológico). Dentre estes equipamentos, o 
Mln!stérlo da Saúde recomenda que o gestor opte corno prioridade os equipamentos que estão 

abaixo fr:;lacior.ados, objetiv e ando a ampliação e qualificação da atenção à saúde bucal em 
conformidade com as Diretrizes da Politica Nacional de Saúde Bucal e Política Nacional de 

Atencào Basica. 
Copíryn1e estabe ecido na portaria 3389. de 12 rif! d"'!zelllbro de 2'117, Art. 1'3° - O gestor do 
,1 ',li:· .·!I' :-,aLilitaoo ao í.:.>:::,-:Ll:n-'8ilt. cos rF,dr~>o:; ,"O~J termos da leqislaçáo que regulamentam o 

"'.,,_~," 1: ,_, (j~c uo ,)f"')L.8S~l.l ':Cll:'llOrfO paro :'lql!!SIÇ::':,O do objeto. devendo avaliar a adesão a 

ata de registro de preços do Ministério da Saúde, caso haja; 

II - Adquirir o equipamento ou material permanente nos termos oa especificação constante no 

Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais Permanentes para o SUS 
(SIGEIv1 \ Programa Estratégico Atenção Básica - Saude mais perto de você, Componente Saúde 

Bucai . Brasil Sorridente, disponível em www.fns.saude.gov.br; 

1II - Provrdenciar a adequaçao visual da Unidade de SaL..dp que receber c eq.uparnento. segundo 



o Manual de inserção de 10gOlipo disponibllizado pelo Ministério da Saúde no site 
www.saude.gov br/bucal: e 

IV - Arcar com possíveis custos adicionais na aquisição. 

VANIA LUCIA VIEIRA HUGUEN1N 
CPF: 70219230749 


